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ONiwÊrs âGrrles Fmneirs-

T§ftffiQ AülTlV0 Ns.: s{

Aü TEeffiS il§ CÕLAB*HAÇAÕ Ne.: §112§'!7

Prç**sso Adrninietrativa, no.; ã5?12${ ?

lnter=essado; EIIUe.AF{nÁRI0 AH HnlF{jqL

F*lo preoente 'ierrnc Aditivç e* Term* ei* ü*iaberaçâo ns.. CI112017, de um lado,

o MUNleiPlO DÉ E§PiRl?S SANTÕ Dü PINHÂL, pessoa juridica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o n.e 45.739 083/ü0ü1-?3, ç*m sede na Av. Washiirgton Luiz, 50 -

Cerrtrn, doravante rienotninadc slrRplesnrente f,lUNiCíPiO, re5:i'esentado pelo neste
ato peio senhor §§RGIO llHL ÊlAHe Í{l JUNIüR e, de sutro o lado, a

EBUtAhlt)ÁmlO DE plNHAL, doravar:te rlenominac*a sínrplesmente ORGANi7-{ÇÂO
DA SCICIEDADE ClViL, inscrita no Caiastro F'laeiarrai cie Pessoas Jurídicas CtrlPJ sob
n.o 4.1.7S9.351/000i-8ü com sede na Rua Gei. Amancjo Vergueiro * Centro * Espírito
Santo cio Pinhal, r"epi'esentada por sua pre*identc, Sra. NEUUA MS.RIA VEROLAS
V|NHAS, C;

Ç eitr s i çie ru nci c r_: u e.

ê As partes firffieraftr * lei"mç. de *':lab*r-açê* nü.. 0112ü17;
* Há possihilidade de pror"rogaç:âo de sua vigêneia, ern conformidade com a

"Ciáusula 3 * Da Vigôr'rcia":

RüSOLVEhÍ, as P.4R]"HS, ti* ü*muír--t aeordc, celebrar o presente TERt\4CI
ADIT|VO que se regerú p*lus eondiçrier e ciáusulas, a seguir:

CLAU§!"}Lfq I * ü$ . *JHT* ü*S'rE THRM* Aül?!VÕ

1. C presente terÍ'Ílo aelitivo ttlm por obleta alterar a retlaçá* da cláusula 3,

alínea 3.'l do Tertno de rioiabcraçã* n".ü1 QA17 e aditá-lo pcr 12 meses,
conforrne segu€.

{.t. Â alínea 3."!. ,Ja "tlaugurla } --ILa Vigê*eia", passa a vigorar cCIm a
seguiftie re<Jaçâo:

1.t.1""ü pr*$erite t*lme vig*rerá ê psrtir de ã çie fev*reiro de ?ü17 até 't'de
Janeir* de 2018, p*riend§ ser d*n*rrciecio p*ios partíeipes, â quaiquer tempo,
Çom as respectivas sançoes e d*iimltaçee* eiaraâ de rÊspÕnsabilidades, desde
qu* e*ínunitãdo por *§*ritrJ, üü'"R ni) ffínime 60 (sessenta) dias de
anteceCência, pcdencl+ s*r pr*r'rog*d1: pCIi" ãile*$§ivCIs períoclos, d*scle que
náo ex*eijm a 5 (einrn) frRos"
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ürf.IrrÍprc uE sgÍuro sÂNTo Do rINHáL

Eptadu de Sõry Fuulq

fl€Ír§su êdtrdnistrqtiw "ââtrilzc Olirlqirs furÊs Featirra*

C!.ÁUSULA 2 * üÜ PRAEC DE UGÊNCIA

Z. Fica, o Termo de Convênio no.: ü1/?017, piorrogadc por mais 12 (doze) rneses,
corn início em 02.01.2eÍ8 e térr,:ino en'r 01 .01.2C19, para cumprimento dos
cbjetos e das metas" conforme cláusula 1, do Têrma de ColaboraÇão no.: URA17,
nos ter.nros cio novo plano de trebaiho anexÇ, que faz parte integrante do presente
instrur:rento.

E:LÁLJSLjÊ-Â * * *,}§ H§PA§SE§

3" Para a execuçãe clas aelôes Fíei*s:Es nc Ternio de Colaboraçãto no.'. C1l?017, a
ffiuNleíPlo repassará à ÕRGAN!ãAÇÃ& üA SCIClÊDAOE GIVIL o montante de
R$'!§1.§40,S0 ern 1? parcelas de acordo eom o crenoqrama de desembolso.

3.Í. Os vaicles ser§ç repesaados c$rn a segr.rinte(*) fcnt*is) de recursols):
3,{.1. Recurso Fonte 01 .-futrnicipal: RS 38.040,ü0
3.1.2. Recurso Fonte ü2 - S*tadual: í?$ Ê3.80ü,$0
3.Í"3. T0TAL Geral: F.S 1ü1.S4ü.CI0

*LAUSLjLÂ 4 -. *§5 Ot§PrlSlÇeE§ $ERA.IS

4. Perpan*cem inalteradâs * *rfl pleno lriçor torlas as cláuçulas e candiçôes do
TERÂíO iJE CCILABORAÇÃC nãer modrficacias peic pr'esente TERÍ\4O ADITIVO e
que com este não conflitem, as quais sâo ratificaclas peio l\.4UNleíPlO e pela
CRGASiiZAÇAü nA SüCl[üAnf i}lvlL i'reste ato

E por estarem cenas e ajustadas, fir'rtlam o presente em 02 (duas) vias de iguai
tecr e foi'rna.

Espír'ito Siintç cla Pinhai, *ã d* janeira de 2ü1*.

I* *IAhIC Í\,H[.,§A VE LÁS VINHAS
Prefeito Ê*u pê! Educandário da Finhal
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